
NOTA TÉCNICA

Assunto:  Informação  complementar  a  respeito  da  marca  pré-qualificada  ao  item 06  –  PL 

141/2025

Informo que, conforme evidenciado no descritivo do item 06, as dimensões coerentes 

para a aceitabilidade da gaze ofertada serão de 7,5x7,5 (fechada) e 15x30cm (aberta). Logo, 

uma vez que a marca Amed Hérika foi pré-qualificada, somente o modelo Premium será aceito, 

informação  esta  disponível  no  Parecer  Técnico  de  Pré-qualificação  publicado  no  site  do 

Consórcio. 

Reitero, portanto, que outros modelos não serão aceitos na análise técnica, visto que 

não houve  outras  marcas pré-qualificadas  para  este  item além da  Amed Hérika  Premium. 

Ressalto, ainda, que o modelo Amed Hérika Soft, por não ser coerente com a medida aberta 

requerida,  15x30cm,  está  reprovado  no  critério  de  compatibilidade  exigido  em  edital  que, 

consequentemente, foi a motivação de reprovação na Chamada Pública para Pré-qualificação 

de Bens nº 01/2025 realizada.

 

São Joaquim de Bicas/MG, 26 de setembro de 2025.

  Samanta Beatriz Halfeld Resende
                  Farmacêutica – CRF/MG 46.216
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